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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2018

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de 
Condeúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições 
legais, em razão da conclusão Processo Administrativo nº 046/2018, na modalidade Pregão Presencial SRP 
nº 023/2018, AUTORIZA a contratação da empresa: AURELINO ALVES DOS SANTOS NETO – 
ME, CNPJ Nº 42.007.708/0001-14 para fornecimento de bolsas, bonés, fardamentos, uniformes, enxoval 
hospitalar, dentre outros para atender a demanda do Município, conforme quantidades e especificações 
constantes no Edital, lotes 3, 4, 7, 9 e 10 totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ficando 
a mesma convocada para assinatura do contrato no prazo de três dias úteis, nos termos do art. 64, caput da 
Lei Federal nº 8.666/93, sob as penalidades da lei.

Condeúba - BA, 06 de julho de 2018.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2018

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de 
Condeúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições 
legais, em razão da conclusão Processo Administrativo nº 046/2018, na modalidade Pregão Presencial SRP 
nº 023/2018, AUTORIZA a contratação da empresa: PATRICIA DA SILVA RODRIGUES – ME, CNPJ 
Nº 23.840.148/0001-30 para fornecimento de bolsas, bonés, fardamentos, uniformes, enxoval hospitalar, 
dentre outros para atender a demanda do Município, conforme quantidades e especificações constantes no 
Edital, lotes 1, 2, 5, 6, 8 e 11 totalizando o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), ficando a mesma convo-
cada para assinatura do contrato no prazo de três dias úteis, nos termos do art. 64, caput da Lei Federal nº 
8.666/93, sob as penalidades da lei.

Condeúba - BA, 06 de julho de 2018.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

CONDEÚBA – BA, 06 DE JULHO DE 2018.

Ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia (CREA/BA)
End.: Rua Professor Aloísio de Carvalho Filho, 402
Engenho Velho de Brotas
Caminho das Árvores
Salvador - BA

Ref.: Tomada de Preços nº 003/2018 referente contratação de empresa visando a realização de obra de 
engenharia, sob o regime de empreitada global por menor preço global, compreendendo material e mão de 
obra, para execução de obra de requalificação do mercado municipal de Condeúba - Bahia, com recursos 
do Convênio nº 851897/2017 firmando com o Ministério da Integração Nacional.

Considerando os itens 13.18 e 27.8 do Edital da TP 003/2018 e as disposições do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 8.666/93, no qual facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório,

Considerando os questionamentos levantados pelos licitantes durante a Sessão Pública da TP 003/2018 
realizada em 04 de julho de 2018,  

Considerando a necessidade de executar diligência para promover esclarecimentos quanto a contem-
plação de atividade econômica e capacidade técnica dos licitantes para execução do objeto do presente 
certame,

Solicitamos de V. Sa. informações das empresas abaixo relacionadas quanto a atualização de cadastro 
junto ao CREA, capacidade técnica e compatibilidade de atividade econômica para realização do objeto da 
presente licitação conforme constante no ART OBRA/SERVIÇO Nº BA20170153584 em anexo.

Empresas:  

1) J CARVALHO SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ Nº 01.806.683/0001-31 (Se os CAT’s em anexo, 
dispõem de atividade econômica e capacidade técnica compatíveis ao objeto da presente licitação, espe-

cialmente para estrutura metálica, execução de estrutura de concreto, tanques e reservatórios de concreto 
armado).

2) CONSTRUTIVA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA – EPP, CNPJ Nº 00.203.543/0001-06 
(Se os CAT’s e certidão do CREA em anexo, dispõem de atividade econômica e capacidade técnica com-
patíveis ao objeto da presente licitação, especialmente para estrutura metálica (inclusive por não dispor no 
contrato social), tanques e reservatórios de concreto armado. Além de informações sobre a possibilidade de 
invalidação de certidão de regularidade do CREA devido a não atualização junto ao CREA de uma alteração 
contratual no dia 23/03/2018 com reenquadramento de ME para EPP).

 
3) CONSTRUTORA BAHIANA ALMEIDA LTDA, CNPJ Nº 10.954.690/0001-71 (Se os CAT’s em 

anexo, dispõem de atividade econômica e capacidade técnica compatíveis ao objeto da presente licitação, 
especialmente para tanques e reservatórios de concreto armado. Salienta-se que a empresa anexou junto ao 
CAT planilha – pag. 55, item 17.0 completo -, onde consta tal serviço).

4) TERMOSOL CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA – ME, CNPJ Nº 06872066000158 (Se os 
CAT’s e certidão do CREA, em anexo, dispõem de atividade econômica e capacidade técnica compatíveis 
ao objeto da presente licitação, especialmente para estrutura metálica. Informações sobre o fato da certidão 
de registro de quitação da empresa não constar o nome do engenheiro detentor dos CAT’s, que por sua 
vez é Marcos Túlio, ensejando em inválidas as CAT’s e atestados, uma vez que na legislação nº 1025 do 
CONFEA, art. 64, inciso IV diz que o atestado constituirá prova de capacidade técnica da pessoa jurídica, 
somente se o profissional técnico indicado estiver ou venha a ser integrante do seu quadro técnico, por meio 
da declaração entregue no momento da habilitação. Ademais conforme contrato firmado entre a empresa 
e o profissional Marcos Túlio o período de trabalho será de 08:00h às 16:00h fato que o profissional não 
pode cumprir porque já responde por outras empresas em outro horário de trabalho, conforme constante 
na Certidão do profissional).

Salientamos que conforme art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93, é vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

E para dar ciência, cópia deste deverá ser publicado no DOM, bem como encaminhado à empresa.

Atenciosamente,

Antônio Alves de Lima
Pregoeiro

C/C 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia (CREA/BA)
Inspetoria Vitória da Conquista
End.: Avenida Jorge Teixeira, nº 74, 3º Andar, S/304, Ed.Millenium
Candeias
Vitória da Conquista - BA

CONDEÚBA – BA, 06 DE JULHO DE 2018.

Ao
Ilmº. Sr. Paulo Sérgio Costa Gomes
Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal
Condeúba - BA

Ref.: Tomada de Preços nº 003/2018 referente contratação de empresa visando a realização de obra de 
engenharia, sob o regime de empreitada global por menor preço global, compreendendo material e mão de 
obra, para execução de obra de requalificação do mercado municipal de Condeúba - Bahia, com recursos 
do Convênio nº 851897/2017 firmando com o Ministério da Integração Nacional.

Considerando os itens 13.18 e 27.8 do Edital da TP 003/2018 e as disposições do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 8.666/93, no qual facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório,

Considerando os questionamentos levantados pelos licitantes durante a Sessão Pública da TP 003/2018 
realizada em 04 de julho de 2018,  

Considerando a necessidade de executar diligência para promover esclarecimentos quanto a contempla-
ção de atividade econômica e capacidade técnica dos licitantes para execução do objeto do presente certame,

Solicitamos de V. Sa. informações sobre quais são às parcelas de maior relevância e valor significativo 
do objeto da presente licitação.

Salientamos que conforme art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93, é vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

E para dar ciência, cópia deste deverá ser publicado no DOM, bem como encaminhado à empresa.

Atenciosamente,

Antônio Alves de Lima
Pregoeiro
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CONDEÚBA – BA, 06 DE JULHO DE 2018.

Ao
Ilmº. Sr. Antônio Alves de Souza
Secretário Municipal de Administração
Condeúba - BA

Ref.: Tomada de Preços nº 003/2018 referente contratação de empresa visando a realização de obra de 
engenharia, sob o regime de empreitada global por menor preço global, compreendendo material e mão de 
obra, para execução de obra de requalificação do mercado municipal de Condeúba - Bahia, com recursos 
do Convênio nº 851897/2017 firmando com o Ministério da Integração Nacional.

Considerando os itens 13.18 e 27.8 do Edital da TP 003/2018 e as disposições do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 8.666/93, no qual facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório,

Considerando os questionamentos levantados pelos licitantes durante a Sessão Pública da TP 003/2018 
realizada em 04 de julho de 2018,  

Considerando a necessidade de executar diligência para promover esclarecimentos quanto a contem-
plação de atividade econômica e capacidade técnica dos licitantes para execução do objeto do presente 
certame,

Solicitamos de V. Sa. informações e vistas na documentação relativa ao contrato social e suas alterações 
apresentada pela empresa J CARVALHO SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ Nº 01.806.683/0001-31 para 
emissão do Certificado de Registro Cadastral no Município de Condeúba/BA – CRC, visto necessidade de 
verificação se a documentação encontra-se completa nos registros do órgão.

Também necessitamos de informações e vistas na documentação relativa ao balanço patrimonial 
apresentada pela empresa CONSTRUTIVA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA – EPP, CNPJ Nº 
00.203.543/0001-06 para emissão do Certificado de Registro Cadastral no Município de Condeúba/BA – 
CRC, visto necessidade de verificação da validade do CRC do contador.

Salientamos que conforme art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93, é vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

E para dar ciência, cópia deste deverá ser publicado no DOM, bem como encaminhado à empresa.

Atenciosamente,
Antônio Alves de Lima

Pregoeiro

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2018

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Condeúba – BA/Secretaria Municipal de Administração e Pla-
nejamento.

Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de bolsas, 
bonés, fardamentos, uniformes, enxoval hospitalar, dentre outros para atender a demanda do Município, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no TERMO DE REFERÊNCIA e nesta Ata 
de Registro de Preço.

Validade: 12 meses, ou seja, de 29/06/2018 a 28/06/2019.

Empresa: PATRICIA DA SILVA RODRIGUES – ME, CNPJ Nº 23.840.148/0001-30, lotes 1, 2, 5, 6, 
8 e 11 no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais), R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais), R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), R$ 1.780,00 (um mil, setecentos e 
oitenta reais) e R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais), respectivamente, importando no valor 
global de R$ 23.070,00 (vinte e três mil e setenta reais);

Empresa: AURELINO ALVES DOS SANTOS NETO – ME, CNPJ Nº 42.007.708/0001-14, lotes 
3, 4, 7, 9 e 10 no valor de R$ 79.860,00 (setenta e nove mil, oitocentos e sessenta reais), R$ 5.450,00 (cinco 
mil, quatrocentos e cinquenta reais), R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos 
reais) e R$ 29.870,00 (vinte e nove mil, oitocentos e setenta reais), respectivamente, importando no valor 
global de R$ 126.100,00 (cento e vinte e seis mil e cem reais).

Condeúba – BA, 29 de junho de 2018. 

Antônio Alves de Lima
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2018

Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial SRP nº 023/2018, destinado ao 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de bolsas, bonés, far-
damentos, uniformes, enxoval hospitalar, dentre outros para atender a demanda do Município, através do 
Sistema de Registro de Preços; tendo transcorridas as fases de lances e de análise dos documentos de habi-
litação, opinando-se pela adjudicação e homologação, bem como a não apresentação de recurso dentro do 
prazo legal previsto, conforme Ata da Sessão Pública; e observados os preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 
e Lei Federal nº 8.666/93; ADJUDICO o objeto da licitação à: 

PATRICIA DA SILVA RODRIGUES – ME, CNPJ Nº 23.840.148/0001-30, cujos valores finais fo-
ram:

• Lote 1 - R$ 1.100,00 (um mil e cem reais);
• Lote 2 - R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais);
• Lote 5 - R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais);

• Lote 6 - R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais);
• Lote 8 - R$ 1.780,00 (um mil, setecentos e oitenta reais); e,
• Lote 11 - R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais).

AURELINO ALVES DOS SANTOS NETO – ME, CNPJ Nº 42.007.708/0001-14, cujos valores 
finais foram:

• Lote 3 - R$ 79.860,00 (setenta e nove mil, oitocentos e sessenta reais);
• Lote 4 - R$ 5.450,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais);
• Lote 7 - R$ 220,00 (duzentos e vinte reais);
• Lote 9 - R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais); e,
• Lote 10 - R$ 29.870,00 (vinte e nove mil, oitocentos e setenta reais).

Condeúba – BA, 06 de julho de 2018. 

Antônio Alves de Lima
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2018
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONDEÚBA – BA, SR. SILVAN BALEEIRO DE SOUSA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e do disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal 
nº 8.666/93 combinado com o Decreto Municipal nº 014/2017, HOMOLOGA o resultado da licitação, 
onde o Sr. Pregoeiro adjudicou ao registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de bolsas, bonés, fardamentos, uniformes, enxoval hospitalar, dentre outros para atender a 
demanda do Município, através do Sistema de Registro de Preços, às licitantes: PATRICIA DA SILVA 
RODRIGUES – ME, CNPJ Nº 23.840.148/0001-30, lotes 1, 2, 5, 6, 8 e 11 no valor de R$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais), R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), R$ 
2.300,00 (dois mil e trezentos reais), R$ 1.780,00 (um mil, setecentos e oitenta reais) e R$ 5.750,00 (cinco 
mil, setecentos e cinquenta reais), respectivamente, importando no valor global de R$ 23.070,00 (vinte e três 
mil e setenta reais); e, AURELINO ALVES DOS SANTOS NETO – ME, CNPJ Nº 42.007.708/0001-14, 
lotes 3, 4, 7, 9 e 10 no valor de R$ 79.860,00 (setenta e nove mil, oitocentos e sessenta reais), R$ 5.450,00 
(cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais), R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), R$ 10.700,00 (dez mil e 
setecentos reais) e R$ 29.870,00 (vinte e nove mil, oitocentos e setenta reais), respectivamente, importando 
no valor global de R$ 126.100,00 (cento e vinte e seis mil e cem reais).

Condeúba – BA, 06 de julho de 2018. 

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOM JESUS DA SERRA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018

REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 05, de 04 
de Janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 06, de 04 de Janeiro de 2013, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 
10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público o Edital de abertura da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº 039/2018 do tipo menor preço por Lote, cuja sessão pública de licitação será no dia 
19/07/2018, às 08:15h na Sede da Prefeitura, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, na ci-
dade de Bom Jesus da Serra, Bahia, Fone: 77-3461-1012. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
Medicamentos não Padronizados para atender as necessidades de pacientes de baixa renda do Município 
e Protetores Solares para Agentes de Saúde e de Combate a Endemias do Município, de acordo com as 
especificações constantes do Edital. Informações na Sede da Prefeitura e através do e-mail: licita@bomjesus-
daserra.ba.gov.br. Edital e outros atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no Diário 
Oficial do Município de Bom Jesus da Serra-Ba, disponível no site http://www.bomjesusdaserra.ba.gov.br/
diarioOficial. Edinaldo Meira Silva - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

DJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cum-
pridas todas as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da 
Lei 8.883/1994 ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 tendo objeto da licitação 
Contratação de clinica e/ou profissional especializado para prestação de serviços de consulta e 
exames médicos na área de cardiologia, urologia, ortopedia, procedimentos de ultrassonografia 
e exames laboratoriais, com fornecimento de equipamentos e aparelhos próprios, pelo prazo 
de 12 (doze) meses. O Pregoeiro ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedoras as Li-
citantes: 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DARLAN AGUIAR EIRELI, vencedor itens 
I e de IV a XVI com valor global de R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais);

CLINICA MEDICA DE CACULÉ LTDA, vencedor item III com valor de R$ 72.000,00 
(setenta de dois mil reais);

CLINICA MEDICA MAIS SAUDEGBI LTDA - ME, vencedor item II com valor de R$ 
72.000,00 (setenta de dois mil reais);

Licínio de Almeida - BA, 01 de Junho de 2018.

______________________________________
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EDEN RODRIGUES BALEEIRO
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 
no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis n.º 10.520/02 e nº 8.883/1994, que 
regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação – Pregão, ante o Edital de PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 O objeto da licitação Contratação de clinica e/ou profissional 
especializado para prestação de serviços de consulta e exames médicos na área de cardiologia, 
urologia, ortopedia, procedimentos de ultrassonografia e exames laboratoriais, com fornecimen-
to de equipamentos e aparelhos próprios, pelo prazo de 12 (doze) meses. Prefeito Municipal 
HOMOLOGA o processo licitatório. Sendo vencedoras as licitantes: 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DARLAN AGUIAR EIRELI, vencedor itens 
I e de IV a XVI com valor global de R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais);

CLINICA MEDICA DE CACULÉ LTDA, vencedor item III com valor de R$ 72.000,00 
(setenta de dois mil reais);

CLINICA MEDICA MAIS SAUDEGBI LTDA - ME, vencedor item II com valor de R$ 
72.000,00 (setenta de dois mil reais);

Licínio de Almeida - BA, 01 de Junho de 2018.

__________________________________
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº DLC194/2018
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: CLINICA MEDICA MAIS SAUDE GBI LTDA- ME
CNPJ: 22.156.966/00001-55

OBJETO: Contratação de clinica e/ou profissional especializado para prestação de serviços 
de consulta e exames médicos na área de urologia com fornecimento de equipamentos e apa-
relhos próprios, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme discriminados no Edital de Pregão 
Presencial nº 012/2018.

VALOR GLOBAL R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

VIGENCIA: 12 meses a partir da data de assinatura. 

ASSINATURA: 01/06/2018

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº DLC195/2018
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: CLINICA MEDICA DE CACULÉ LTDA
CNPJ: 07.408.381/0001-91

OBJETO: Contratação de clinica e/ou profissional especializado para prestação de serviços 
de consulta e exames médicos na área de ortopedia com fornecimento de equipamentos e apa-
relhos próprios, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme discriminados no Edital de Pregão 
Presencial nº 012/2018.

VALOR GLOBAL R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

VIGENCIA: 12 meses a partir da data de assinatura. 

ASSINATURA: 01/06/2018

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº DLC196/2018
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DARLAN AGUIAR EI-

RELI
CNPJ: 18.456.466/0001-61

OBJETO: Contratação de clinica e/ou profissional especializado para prestação de serviços 
de consulta e exames médicos na área de cardiologia, procedimentos de ultrassonografia e exa-
mes laboratoriais com fornecimento de equipamentos e aparelhos próprios, pelo prazo de 12 
(doze) meses, conforme discriminados no Edital de Pregão Presencial nº 012/2018.

VALOR GLOBAL R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais).

VIGENCIA: 12 meses a partir da data de assinatura. 

ASSINATURA: 01/06/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOM JESUS DA LAPA

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018

O PREGOEIRO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA/BA, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores resolve ADJUDICAR o Processo Licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 040/2018, referente à Contratação de Empresa Para a Prestação de Ser-
viço de Ornamentação e Manutenção de Estrutura de Palco, Som, Tendas, Placas Luminosas, 
Dentre Outros, Durante o Período da Romaria que Acontece Tradicionalmente neste Municí-
pio, tendo como contratada a empresa REGINALDO SANTOS MACHADO - ME, inscrita no 
CNPJ 12.968.674/0001-63, no Valor Total de R$ 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais).

Bom Jesus da Lapa-BA, 05 de Julho de 2018.
____________________________________

MARCONDES BARBOSA FERREIRA
- Pregoeiro -

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Fe-
deral nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo nº 285/2018, Pre-
gão Eletrônico Nº 040/2018, referente Contratação de Empresa Para a Prestação de Serviço de 
Ornamentação e Manutenção de Estrutura de Palco, Som, Tendas, Placas Luminosas, Dentre 
Outros, Durante o Período da Romaria que Acontece Tradicionalmente neste Município, ten-
do como contratada a empresa REGINALDO SANTOS MACHADO - ME, inscrita no CNPJ 
12.968.674/0001-63, no Valor Total de R$ 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais).

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a aquisição dos objetos 
de que trata a presente licitação.

Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de Julho de 2018.
________________________________

EURES RIBEIRO PEREIRA
- Prefeito Municipal –

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 285/2018 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa- Bahia – CONTRATADO: REGINALDO SANTOS MACHADO - ME, inscrita no CNPJ 
12.968.674/0001-63, no – OBJETO: Contratação de Empresa Para a Prestação de Serviço de 
Ornamentação e Manutenção de Estrutura de Palco, Som, Tendas, Placas Luminosas, Dentre 
Outros, Durante o Período da Romaria que Acontece Tradicionalmente neste Município – 
PRAZO: 06/07/2018 a 31/12/2018 – Valor Total de R$ 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil 
Reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 06/07/2018, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito.
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